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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. lei que autoriza o parcelamento das dívidas que superem a cifra de R$ 1 milhão de reais, outorgando ao credor a possibilidade de solicitação de retenção dos respectivos valores mediante cota do icms ou do fundo de participação dos municípios. alegação de que se trata de lei de efeito concreto. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. inconstitucionalidade reconhecida por violação do princípio da não-vinculação de receita pública.

Lei que, embora mencione autorização para parcelamento de débitos, contém comandos gerais, impessoais e abstratos, vinculando receitas públicas.  Cabimento da ação direta de inconstitucionalidade.
Violação ao princípio da não afetação de receita, previsto no art. 167, IV, da Constituição Federal e, por simetria, reproduzido no art. 154, IV, da Constituição Estadual. Hipótese que não se enquadra na exceção legal prevista no próprio dispositivo legal, quando os recursos são destinados para ações e serviços de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino, atividades da administração tributária, prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027889294


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO DOS TRABALHADORES DE GRAVATAí,

	PROPONENTE;

	MUNICíPIO DE GRAVATAí e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAí,


	REQUERIDOs;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Aymoré Roque Pottes de Mello, Mara Larsen Chechi, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, André Luiz Planella Villarinho, Alzir Felippe Schmitz, Naele Ochoa Piazzeta, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Mario Rocha Lopes Filho e Angela Terezinha de Oliveira Brito.
Porto Alegre, 17 de agosto de 2009.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR)

O PARTIDO DOS TRABALHADORES DE GRAVATAI  ajuizou a presente AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei n. 2.837, de 14 de novembro de 2008, proveniente do Município de Gravataí (fls. 02-16).

A Lei, tida como inconstitucional, dispõe sobre o pagamento de dívida pública. Em suma, autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de parcelamento das dívidas que superarem a cifra de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), outorgando ao credor a possibilidade de solicitação e retenção dos respectivos valores mediante cota do ICMS ou FPM de titularidade do Município. Caracterizando, segundo o autor, afronta aos artigos 154, IV, e 167, ambos da Constituição Estadual.

Advogou que a aprovação da lei de forma genérica, sem indicação dos credores ou valores envolvidos, contraria o princípio da independência dos poderes, porquanto atribuição do Legislativo dispor sobre matéria envolvendo dívida pública, nos termos do art. 52, V, da Constituição Estadual. Requereu, portanto, a procedência do pedido. 

A liminar foi deferida, fls. 127-129, aos efeitos de suspender a vigência da Lei 2.837/2008. 

A Câmara Municipal de Vereadores se manifestou às fls. 142-148, ratificando a caracterização da inconstitucionalidade apontada, porquanto não observado o art. 167, IV, da CF. 

A Procuradoria-Geral do Estado, em preliminar, requereu o não conhecimento da ação, apontando que a pretensão combate lei sob aspecto formal. Assim, falecendo o caráter de abstração e generalidade ao diploma atacado, descabido o exame em sede de controle concentrado. Requereu, portanto, a extinção da ação, forte no art. 267, VI, do CPC. Ainda em preliminar, questionou o uso de norma federal como parâmetro da ação direta, implicando o não conhecimento.

Quanto ao mérito, sustentou a inexistência de afronta à legislação constitucional Estadual ou Federal, porque não caracterizada vinculação de receita de impostos do Município, mas sim, de fundo constituído pela participação no produto de arrecadação. Impondo, acaso ultrapassadas as preliminares, o decreto de improcedência do pedido. 

Notificado, o Município de Gravataí não se manifestou.

A Procuradora de Justiça exarou o parecer de fls. 155-156, opinando pela procedência da ação. 

Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento. 

É o relatório.

VOTOS

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR)

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, porquanto a Lei em questão não estaria albergada na possibilidade de controle concentrado de constitucionalidade, não merece guarida.
Com efeito, o controle abstrato de normas, exercido por meio da ação direita de inconstitucionalidade, tem por finalidade essencial a defesa do texto constitucional. E, no caso, presente alegação de violação aos princípios constitucionais da não-vinculação tributária, legalidade, moralidade, publicidade e motivação em sentido amplo, na medida em que impõe à administração a realização de pagamentos, independente da conveniência do gestor e do próprio interesse público. Aliás, a própria generalidade do regramento conduz à abstração do ato legislativo que foi encaminhado à aprovação pela gestão anterior no "apagar das luzes" do mandato eletivo.
Implicando, assim, verdadeiro engessamento da atual administração.
Nesse prisma, a lei questionada, embora mencione autorização para parcelamento de débitos, reproduz comandos gerais, impessoais e abstratos, na medida em que vincula receitas públicas e imobiliza a gestão municipal, o que a torna suscetível de ataque pela via processual eleita.

Quanto à preliminar de não-conhecimento da ação, de igual sorte, não merece acolhimento.
No ponto, valho-me dos fundamentos constantes no parecer lançado pela Dra. Ana Maria Schinestsck, Procuradora-Geral de Justiça, que bem equacionou a questão, verbis:

“(...) No tocante à alegação de vício formal trazida pela Procuradoria-Geral do Estado, cabe afastar argumento de que esta ação direta de inconstitucionalidade tem por fundamento, em realidade, afronta às normas da Carta Política Federal, posto que a afronta se dá diretamente à dispositivo da Carta Estadual. 

Mesmo se não fosse o caso de afronta direta à Carta Estadual, Tribunal de Justiça Estadual continuaria competente para o exame da matéria em questão. Aliás, esta e. Corte vem diuturnamente julgando ADIns com base estrutural da presente ADIn – a tese ‘bloqueio de competência’, tese essa que é, em verdade, no sincero dizer do Desembargador Vasco Della Giustina ‘uma construção doutrinária e jurisprudencial, tendente a obviar os problemas surgidos com leis municipais, dada a inexistência de controle concentrado perante a Carta Federal.’

O ‘bloqueio de competência’ quer impedir (‘bloquear’) Estados-Membros e Municípios de editarem normas de competência da União Federal. O ‘bloqueio’ decorrente, portanto, da estrutura normativa constitucional. (...)

Como se sabe, o teor do dispositivo citado, os princípios fundamentais e dos direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal.” (sic, fl. 155, v. e 156).   

Afasto, pois, as preliminares.
Os dispositivos da Lei nº 2.837 de 2.008, do Município de Gravataí, reputados inconstitucionais, tem a seguinte redação, fls. 105-106:

      “Art. 2º - O Termo de Parcelamento, Anexo I da presente Lei, será celebrado entre o Poder Executivo Municipal e a empresa ou entidade credora, devendo constar o valor atualizado da dívida, além do prazo para pagamento, que não será superior a 60 meses. 

      (...)

     Art. 4º - As parcelas descritas no Termo do Parcelamento terão seus pagamentos vinculados ao repasse do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) ou vinculado aos repasses do ICMS, mediante assinatura do Termo de Interveniência, constante no anexo II desta Lei.”

Simples leitura do texto legislativo aponta para a efetiva contrariedade ao princípio da não-afetação de receita, previsto no art. 167, IV, da Constituição Federal e, por simetria, reproduzido no art. 154, IV, da Constituição Estadual. Não se cogitando, no caso concreto, de a hipótese em comento se enquadrar na exceção legal prevista no próprio dispositivo legal, ou seja, quando os recursos são destinados para ações e serviços de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino, atividades da administração tributária, prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita e, em especial, nas hipóteses de repartições tributárias constitucionais.
Não bastasse, o direcionamento do produto de arrecadação tributária somente se mostra possível mediante inclusão em Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 165, III, §5º, 6º, 7º e 8º da Constituição Federal, o que sequer foi observado na espécie.
Inegavelmente, os fundos de participação são considerados receitas específicas, decorrentes da transferência tributária obrigatória de parcela de receita arrecadada com impostos. Tornando, pois, necessária a adoção da providência. Circunstância alvo de análise por ocasião do recebimento da ação, que, por oportuno, até para evitar desnecessária tautologia, transcrevo e adoto como razões de decidir, verbis:
“(...) A hipótese, a primeira vista,  contraria o princípio da não-vinculação de receitas, expresso no art. 154, IV, da Constituição Estadual. De sorte que parece clara a inobservância ao referido princípio, inserto tanto na Constituição Estadual quanto Federal.
Assim prevê o art. 167, IV, da Constituição da República: 
"Art. 167 – (...) IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem assim o disposto no § 4º deste artigo."

De outro lado, a lei em questão não estaria excepcionada nos casos em que o legislador permitiu a vinculação de receita de impostos, restrita às seguintes hipóteses: a) manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição da República; b) prestação de garantia ou contragarantia e pagamento de débito para com a União Federal (art. 167, § 4º, Constituição Federal/88); c) garantias às operações de crédito por antecipação de receita, disciplinadas no art. 165, § 8º, da atual Carta Política Federal.

Assim, a vinculação de receita do Fundo de Participação dos Municípios ou do ICMS para fins de "garantia de dívida pública com terceiros" vulneraria referido princípio orçamentário.
Ora, dentro de um sistema constitucional no qual somente a lei formal e material é que pode restringir e limitar direitos e em que a Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, as despesas somente podem constar em lei, já que é apenas a lei – e não as razões de seu projeto ou sua exposição de motivos – que vinculam o administrador. Portanto, essa ausência de descrição específica acerca das dívidas impediria o exame, caso a caso, da possibilidade de pagamento.
Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte: 

“REEXAME NECESSÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA PÚBLICA RELATIVA À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA. DESCONTO EM CONTA BANCÁRIA. QUOTA DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS RELATIVA AO ICMS. O desconto de débito previdenciário na conta bancária em que são creditadas as parcelas provenientes da quota de participação dos Municípios relativa ao ICMS, em decorrência de garantia prestada em contrato de confissão de dívida previdenciária perante o FUMAP, afronta o disposto no art. 167, IV, da CF/88, que veda a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.” (Reexame Necessário Nº 70005518600, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 17/08/2005)

No mesmo sentido, já decidiu o Pretório Excelso, em sessão plenária, no julgamento do RE nº 213.739/SP, em 06-05-1998, tendo como relator o em. Min. Marco Aurélio:
 IMPOSTO - VINCULAÇÃO A ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA. A teor do disposto no inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, é vedado vincular receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. A regra apanha situação concreta em que lei local implicou majoração do ICMS, destinando-se o percentual acrescido a um certo propósito - aumento de capital de caixa econômica, para financiamento de programa habitacional. Inconstitucionalidade dos artigos 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 6.556, de 30 de novembro de 1989, do Estado de São Paulo.
Vale lembrar o voto do em. Min. Moreira Alves, proferido no RE nº 97.718/SP, citado pelo Relator:

Indaga-se: o objetivo afigurou-se nobre? A resposta é, desenganadamente, positiva, tendo em conta a responsabilidade do Estado pelo bem social, considerada, em primeiro plano, a população carente. Não obstante, a segurança na vida gregária pressupõe respeito às balizas legais e constitucionais, sob pena de, à mercê de uma variação enorme de critérios, norteado por políticas governamentais momentâneas, chegar-se a uma verdadeira babel, não havendo como prever os acontecimentos de repercussão maior. Não me canso de ressaltar, principalmente neste embate Estado e cidadão, Estado e contribuinte, que a Carta Política da República é o elemento definidor do almejado equilíbrio, freando a fúria fiscal do Estado. Dificuldades de caixas não podem ser potencializadas a ponto de olvidarem-se os parâmetros constitucionais. Na organicidade do Direito está a segurança do cidadão, pelo que não se pode perder de vista que o meio justifica o fim, mas não este aquele. A Corte de origem, ao declarar constitucional a lei local em comento, contestada em face do Diploma Maior, mais precisamente da norma insculpida no artigo 167, inciso IV, acabou por claudicar.

De resto, inafastável que a Lei em questão retira do administrador a possibilidade da gestão dos recursos públicos, afastando, inclusive a análise da conveniência e oportunidade, inerente aos atos administrativos. E a ausência de mínima especificação acerca dos credores, natureza da dívida e valor devido traduz verdadeiro ‘cheque em branco’ àqueles que detenham crédito junto ao Município. 

Este fato, por certo, implicará verdadeiro engessamento da nova administração que assumirá o Município de Gravataí, o que está a caracterizar a concessão do efeito suspensivo.(...)
Do exposto, julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade, aos efeitos de declarar inconstitucional a Lei nº 2.837, de 14 de novembro de 2008, do Município de Gravataí.
É o voto.
todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70027889294, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, rejeitaram as preliminares e, no mérito, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.”
LFB
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